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DECRETO LEGISLATIVO N° 011/2019, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019 

Diretor (a) do ano em Destaque 
Carazinho, a ser concedido no 
ãmbito da Câmara Municipal. 

VEREADOR DANIEL WEBER, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituído os Prêmios "Diretor (a) do Ano em Destaque Carazinho "a serem 
concedidos no âmbito da Câmara Municipal de Educação, observadas as 
condições previstas neste decreto. 

Art. 2° Anualmente, serão premiados até 2 (dois) profissionais, que receberão a 
honraria em solenidade oficial, a ser realizada na primeira sessão do mês de 
novembro, mês em que se comemora o dia do Diretor Escolar. 

Art. 3°. O Prêmio "Diretor (a) do Ano em Destaque" é destinado a docentes em 
exercício na Rede Municipal, Estadual e Particular de Ensino, com a finalidade de 
estimular e valorizar o trabalho dos Diretores, identificando experiências bem 
sucedidas que contribuam para o aprimoramento da educação no Município de 
Carazinho. 

Art. 4°. Poderão concorrer à premiação instituída, nos termos do art. 3° desta lei, os 
Diretores da Educação Infantil (EMEls, e do Ensino Fundamental I (Regular e 
Educação de Jovens e Adultos),do Ensino Fundamental II (Regular e Educação de 
Jovens e Adultos), da Educação Especial e do Ensino Médio. 

Art. 5°. Para fins de concessão do Prêmio "Diretor do Ano em Destaque", será 
promovido concurso anual de currículos e envolvendo experiências, cursos, 
seminários entre outros, que possam ser comprovadas, que tenham sido realizados 
no exercício atual ou em ano anterior, porém que as mesmas tenham sido utilizadas 
na instituição no período em que esteve conduzindo os trabalhos. 

Art. 6°. Os currículos dos interessados em concorrer à honraria serão recebidos na 
Câmara Municipal, por meio de protocolo, até o dia 15 de outubro, os quais serão 
encaminhados para análise de Comissão Especial formada para escolha do Diretor 
Destaque. 
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Parágrafo único. A Comissão Especial a que se refere o caput será composta por três 
(3) membros, a convite da Câmara Municipal, dos quais: 
I - um membro indicado pela Secretaria Municipal de Educação; 
II - um membro indicado pela 39° Coordenadoria Regional da Educação; 
III - um membro indicado pelo Conselho Municipal de Educação - CME. 

Art. 7°. A Comissão Especial formada para a escolha do Diretor Destaque selecionará 
até 2 (dois) currículos, os quais receberão a honraria desde que: 
- estejam na direção de instituição de ensino no corrente ano; 

II - tenham reconhecida aceitação da respectiva comunidade escolar." 

Art. 8°. As despesas com a execução deste decreto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões Antônio Libório Berwig, em 08 	 e 2019. 
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